
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

RESOLUÇÃO N. 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e 

considerando 	parecer 	n.° 	01/2020/DARCE/CAAC, 	processo  

23005.016967/2019-87/PROGRAD e a resolução n.°235 de 11/12/2019 da FACALE, RESOLVE 

ad referendum: 

Aprovar a oferta da disciplina do curso de Letras, em período letivo especial de 

verão/2020, conforme segue: 

Período U.A. Professor(a) Disciplina Carga 

Horária 

13 

a 

30/01/2020 

(diurno) 

FACALE Lucila Bassan 

Zorzato 

Língua Portuguesa V 72h 

c tuSt c 
Prof 2  M'reepe Ferreira Macedo Da zio 

Presidente 
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